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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 093/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada:  Antonia  Santana Brito,  inscrita  no  CPF: 048.698.885-64 e
portadora do RG sob nº 03295577 42 SSP/BA, residente  na Fazenda Tourinha
s/nº Laje-Bahia.

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
093/2021,  cujo o objeto  locação de um imóvel situado na na fazenda
Tourinho Zona Rural- Laje - Ba, Município de Laje - Ba, com área total
de 240m2 destinado ao funcionamento do Anexo do PSF Serra do Frio
para  atender  a  Região  do  Tourinho  DO  Município  de  Laje-Bahia,
vinculado ao Fundo Municipal de Saúde. 

Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº

8.666/93.

 e posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 134/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada:  GILDO  ANDRADE  DOS  ANTOS,  Inscrito  no  CPF  n°
743.251.915-34, residente no Pov. Esconça, Zona Rural- Laje – Bahia.

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
134/2021,  cujo  o  objeto  locação  de  um  imóvel  situado  na Fazenda
Esconça, Zona Rural S/N, Município de Laje - Ba com área total de 78,0
m2 destinado ao funcionamento do anexo do PSF da Terra Seca para
atender a região da Esconça do Munícipio de Laje-Bahia vinculado ao
Fundo Municipal de Saúde .

Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº

8.666/93.

 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 133/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada: JOSEVAL DOS SANTOS, Inscrito no CPF n° 979.101.635-68, residente no
Pov. Boa Vista- Laje – Bahia.

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
133/2021, cujo o objeto  locação de um imóvel situado  NA FAZENDA BOA

VISTA, ZONA RURAL S/N, MUNICÍPIO DE LAJE - BA COM ÁREA TOTAL DE 162,0 M2

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO PSF TERRA SECA NA LOCALIDADE

DA BOA VISTA-MUNÍCIPIO DE LAJE-BAHIA VINCULADO AO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

 Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº

8.666/93.

 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 009/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada:  JUDITE FRANCISCA SILVA DE JESUS,  INSCRITO  NO CPF  N°
859.426.265-53 E  PORTADOR  DO RG  SOB  Nº  08.134.771-58  SSP/BA,
RESIDENTE  NO PO SETE VOLTAS 430 RIBEIRÃO ZONA RURAL -LAJE-BAHIA

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
009/2021,  cujo o objeto  locação de um imóvel situado na Terra Seca,
Localidade do Barro, do Município de  Laje - Bahia, com área total de
45 m2 destinado ao funcionamento do PSF da Terra Seca, do Munícipio
de Laje-Bahia, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde
Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº
8.666/93.
 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 031/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada: MARIA DE LOURDES BISPO DOS SANTOS, Inscrito no CPF n°
560.316.965-68 e portador do RG sob nº 04.147.259-48 SSP/BA, residente na
localidade do Jacaré, Zona Rural, Laje- Bahia .

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
031/2021, cujo o objeto locação de um imóvel situado na localidade do
Jacaré, N° 9991, Zona Rural do município de Laje-Bahia vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde, com área total de 10x15 destinado ao
funcionamento  do  anexo  do  PSF  do  Entroncamento  de  Laje  do
Munícipio de Laje-Bahia.

Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº
8.666/93.
 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 015/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada:  MARIA  DO  CARMO  DOS  SANTOS,  Inscrito  no  CPF  n°
977.665.855-53 e portador do RG sob nº 02494014-36 SSP/BA, residente na
Serra do Frio 9964 AP-580, Zona Rural, Laje-Bahia 

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
015/2021, cujo o objeto  locação de um imóvel situado no povoado da
Beira do Rio (Zona rural), no Município de Laje - Bahia, com área total
de 26 m2 destinado ao  funcionamento do anexo do PSF da Serra do
Frio,  do  Munícipio  de  Laje-Bahia,  vinculado  ao  Fundo  Municipal  de
Saúde

Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº

8.666/93.

 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 017/2021.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49doravante denominado CONTRATANTE, 

Contratada:  NEUZA  SANTIAGO  DOS  SANTOS,  Inscrito  no  CPF  n°
836.258.445-91 e portador do RG sob nº 08.520.951-12 SSP/BA, residente no
Pov Torres 300 Zona Rural Laje-Bahia

Objeto:  Constitui o objeto desse termo a rescisão unilateral do contrato nº.
017/2021,  cujo  o  objeto  locação de um imóvel  situado na Região do
Torres, Zona Rural, Município de Laje - Ba, com área total de 32,5 m2

destinado ao  funcionamento  do PSF Serra  do Frio  do Munícipio  de
Laje-Bahia, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde

Fundamento  legal:  Art.  78,  I,  combinado  com  o  Art.  79,  XVII  da  Lei  nº

8.666/93.

 e  posteriores alterações.

Laje - BA, 22 de Dezembro de 2021

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 301, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  EXONERA, a Senhora  MARANUBIA AMARAL SANTOS DA MATA  do Cargo

Coordenadora Pedagógica, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.

Edição 2.595 | Ano 3
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 302, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  NOMEIA,  a  Senhora  MIRIAN  DOS  SANTOS    no  Cargo  de  Coordenadora

Pedagógica 20 horas, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 303, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora KEILLA OLIVEIRA DOS SANTOS  no Cargo de ASSESSOR

ESPECIAL CC-02,  lotada no Gabinete do Prefeito criado pela Lei Municipal nº 514, de

22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/02/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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